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RESULTADO PRELIMINAR DA PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE  
 
- Portaria - SEI nº 430, de 21 de agosto de 2024 
 
Progressão por Antiguidade 2024 – Resultado Preliminar 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - (HUGG-UNIIRIO) , no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria da Presidência da Ebserh nº 08, de 09/01/2019, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, 
Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Tornar público o resultado PRELIMINAR com a classificação dos empregados na Progressão 
por Antiguidade 2024 do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, conforme disposto na Norma-SEI nº 
4/2024/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1852, terça-feira, 30 de julho de 2024. 
 
I – Tabelas com o Resultado da Classificação PRELIMINAR da Progressão por Antiguidade 2024: 
 

a. Dos empregados ocupantes de cargos de nível Médio e Técnico: 
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b. Dos empregados ocupantes de cargos de Nível Superior: 
 

 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente 

 
 


